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A J U D A S  D E  C U S T O  E  S U B S Í D I O S  D E  
R E F E I Ç Ã O  E  V I A G E M  ( 2 0 1 3 )  

A presente Informação Fiscal destina-se a ser distribuída entre Clientes e Colegas e a 
informação nela contida é prestada de forma geral e abstracta. Não deve servir de base para 
qualquer tomada de decisão sem assistência profissional qualificada e dirigida ao caso 
concreto. O conteúdo desta Informação Fiscal não pode ser reproduzido, no seu todo ou em 
parte, sem a expressa autorização do editor. Caso deseje obter esclarecimentos adicionais 

sobre este assunto contacte contacto@rffadvogados.pt. 

TAX & BUSINESS 

Com a e ntr ad a e m v igor  da Le i  do 
Orçame nto d o Estado p ar a 2013 ( n.º  66-
B/2012,  de  31  de  Deze mb ro de  201 2) ,  
procedeu -se  à actu al iz ação da re mu ne ração 
dos  tr ab al hado res  qu e exercem fu nções 
pú bl icas ,  à  actu al iz açã o das  pe nsões de  
apose ntação e  sobreviv ênci a a c argo da 
Caix a Ger al  de  Apose ntações,  à  rev isão 
anu al  d as  tabelas  de  aj u das  de  cu sto,  
su bsídios  de  refe ição e  de  v iage m e,  be m 
ass im, dos  su pleme nto s  remu ner ató r ios .  
    

IIII ))))     RRRR E M U N E R AE M U N E R AE M U N E R AE M U N E R A Ç Õ E S  E  Ç Õ E S  E  Ç Õ E S  E  Ç Õ E S  E  PPPP E N S Õ E SE N S Õ E SE N S Õ E SE N S Õ E S     
 

A  Le i  do Orçame nto do Estado par a 2013 
prevê  – re lat iv ame nte  aos  trab al hado res  
qu e exercem fu nções pú bl icas  – a 
manu te nção d a redu ção das  re mu ner ações 
totais  i l íqu id as  me nsais  de  valor  su perior  a  
€ 1 .500 ,  nos  ter mos co ns tantes  do qu adro 
segu inte:   
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Redu ção Redu ção Redu ção Redu ção 
Re mu ner ató r i aRe mu ner ató r i aRe mu ner ató r i aRe mu ner ató r i a     

Re mu ner açãoRe mu ner açãoRe mu ner açãoRe mu ner ação     

3 ,5 % Entre  € 1 .500 a € 2 .000 

3,5 % a 1 6% Entre  € 2 .000 e  € 4.1 65  
(os  3,5 % i ncide m sobre  o  valor  de  € 2 .000,  e nqu anto qu e 
os  16% são apl i cáveis  s obre  o  valor  da re mu ne ração to tal  

qu e excede os  € 2.000)  

10% > € 4.1 65  

 
 

Já as  pe nsões de  inv al i dez e  ve lhi ce  do regi me  geral  são ac tu al i zad as  nos  co ns tantes  do 
qu adro i nfr a :  
 

% Au me nto% Au me nto% Au me nto% Au me nto Pe nsõesPe nsõesPe nsõesPe nsões 

1 ,25 % Igu al  ou  i nfer ior  a € 628,83  

1%  Su perior  a € 628 ,8 4 e  i gu al  ou  i nfer ior   
€ 1 .500  

 
Relat iv ame nte  aos  pe nsio nistas  de  i nv al idez e  de  ve lhi ce  do regi me ge ral  co m c ar re ir a 
co ntr ibu tiv a re lev ante  par a a tax a de  fo r maçã o da pe nsão i nfe r ior  a 1 5 anos,  é  g ar antido 
u m valo r  mí ni mo de  pe nsão,  no mo ntante  de  € 25 6,79.  

 
As  pensões provisór i as  de  inv al i dez co ncedi d as  a p ar t i r  de  1  de  J aneiro  de  2013 tê m u m 
valor  f i xado em € 197,5 5.  

 
I II II II I ))))     SSSS U B S Í D I O S  D E  U B S Í D I O S  D E  U B S Í D I O S  D E  U B S Í D I O S  D E  RRRR E F E I Ç Ã OE F E I Ç Ã OE F E I Ç Ã OE F E I Ç Ã O     

O su bsídio  de  refe ição diár io  mante m-se f ix ad o no v alo r  de  € 4,27 po r  dia ( cfr .  Por tar i a 
n.º  15 53-D /2008,  de  31  de  Dezemb ro) .   
 
Co nsequ ente me nte ,  co nsi dera-se,  ass i m, qu e o  valor  l i mi te  exclu ído de  tr ibu tação p assar á 
a ser  € 4,27 qu ando pago em di nhei ro,  tal  co mo se  ver i f icav a no ano d e  2012,  pe lo  qu e os  
su bsídios  qu e excedam este  valor  f i cam su je ito s  a tr i bu tação e m sede de  IRS e  Segu r anç a 
Soci al .   
 
Por  su a vez,  o  v alor  atr i bu ído em vales  refe ição (t icke t  refe ição)  manté m o l i mi te  de   
€ 6,83 ,  estando su je ito  a t r ibu tação em IR S e  Segu ranç a So ci al  a  parte  qu e exceda ao 
refer ido valo r .  
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Com efe i to,  os  su bsídio s  par a refe ição,  po r  di a ú t i l ,  são co nsider ados exclu ídos  de  
tr ibu tação em I RS,  qu ando se  processarem dentro dos  l i mites  a qu e se  refere  o  ponto 2)  
da al í ne a b)  d o n.º  3  do ar t igo 2 .º  do Códi go do IRS,  nos  ter mos d a qu al   “Co nsider am-se 
ai nda re ndi me ntos  do trab al ho depe nde nte:  ( . . . )  b)  As  remu ner ações acessórias ,  ne las  se  
co mpree nde ndo todos os  dire itos ,  be nef íc ios  ou  regal i as  não i nclu ído s  na re mu ner ação 
pr i ncip al  qu e se jam au f er idos  devido à p restação de  trabal ho ou  em c onexão co m esta e  
co nsti tu am par a o  respectivo be nef i c i ár io  u ma vantage m eco nó mic a,  des ig nad ame nte:  
( . . . )  2)  O su bsídio  de  refe ição na p ar te  em qu e exceder o  l i mite  leg al  e stabele cido ou  em 
qu e o  exceda em 60 % sempre qu e o  respectiv o su bsídio  se ja atr ibu íd o atr avés  de  vales  
de  refe ição”.  

Neste  âmbi to ,  há qu e ter  em ate nção ,  poré m, a redacção do ar t i go 126.º do Có digo do 
IRS,  o nde se  estabelece m algu mas regr as  qu e devem ser  respeitad as  pelas  entid ades 
emi te ntes  dos  vales  de  refe ição e  pe las  enti d ades u t i l izador as.  
 
Nos  ter mos do me ncio nado nor mativo ,  “ as  e nt i dades e mite ntes  de  val es  de  refe ição 
devem possu ir  registo  actu al iz ado do qu al  co ns te,  pe lo  me nos ,  a i de nti f ic ação das  
entid ades adqu ire ntes  bem co mo dos  respec ti vos  docu me ntos  de  al ie nação e  do 
correspo nde nte  valor  f acia l” ,  se nd o “obri g ad as a e nvi ar  à Direcção-Ger al  de  I mpos tos,  até  
ao f i nal  d o mês de  M aio  de  cad a ano ,  a ide nti f i c ação f isc al  d as  entid ad es adqu ire ntes  de  
vales  de  refe ições,  bem co mo o respect ivo mo ntante ,  e m decl ar ação d e  modelo  of i c i al” .  
 
Qu anto às  entid ades u t i l iz ador as  de  vales  de  re fe ição,  estas  devem “ po ssu ir  registo  
ac tu al i z ado do qu al  co n ste,  pe lo  me nos,  a ide nt i f ic ação das  e ntid ades emi te ntes,  bem 
co mo dos  respec tivos  d ocu me ntos  de  aqu is ição,  e  ai nd a registo  i ndiv i du al iz ado dos  
benef i c i ár ios  e  dos  respectivos  mo ntantes  atr i bu ídos”,  se ndo qu e “a d i ferenç a e ntre  os  
mo ntantes  dos  vales  de  refe ição adqu ir idos  e  dos  atr ibu ídos,  reg istado s nos  ter mos dos  
nú meros  anter iores,  de du zida do valo r  co rresp onde nte  aos  va les  qu e se  mante nham na 
posse da e nti dade ad qu ire nte ,  f ic a su je ita ao r egime d as  despesas  co nf ide nci ais  ou  não 
docu me ntad as” .  

 
I I II I II I II I I ))))     AAAA J U D A S  D E  J U D A S  D E  J U D A S  D E  J U D A S  D E  CCCC U S T OU S T OU S T OU S T O     

 
Com o Orç ame nto do Estado p ar a 201 3 for am, també m, ac tu al i zados os  valores  f ixados 
par a aju d as  de  cu sto do s  me mbros do Gover no e  dos  fu ncio nários  e  ag entes  do Estado e  
entid ades equ ipar adas .  
          

a)  N as desloc ações em Por tu g al ,N as  des loc ações em Por tu g al ,N as  des loc ações em Por tu g al ,N as  des loc ações em Por tu g al ,  manté m-se os  valores  f ix ados d as  aju d as  de  cu sto 
diár ias ,  pe l a Portar i a n.º  15 53-D /200 8,  de  31  d e  Dezembro (após Decr eto-Lei  
137/2010 ,  de  28/1 2,  e  Le i  66- B/201 2,  de  31/1 2) ,  co nfor me detal hado i nfra :  

 

 



 

 

www.rffadvogados.pt 

Praça Marquês de Pombal 16 • 6º 

1250-163 Lisboa • Portugal 

T: +351 215 915  220 • F: +351 215 915 244 

contacto@rffadvogados.pt 

 

04 

i .   M embros do Gover no     € 69,19/di a;  
i i .  Tr ab al hadores  qu e exerce m fu nções pú bl icas:  

-  Com remu ner ações base su periores  ao valor  do níve l  re mu ne ratór io  
su periores  ao valor  d o níve l  remu ner atór io  1 8 -  € 50,20 /di a;  
-  Com remu ner ações base su periores  qu e se  s i tu am e ntre  os  va lores  d os  níve is  
remu ner atór ios  18 e  9     € 43 ,39 /di a;  
-  Ou tros  t rabal hadores      € 39,83 /di a .  

 
b)  N as  des lo caçõN as deslo caçõN as deslo caçõN as deslo caçõ es p ara  fo ra de  Por tu g ales  p ara  fo ra de  Por tu g ales  p ara  fo ra de  Por tu g ales  p ara  fo ra de  Por tu g al  os  montantes  f ix ados p ar a as  aju das  de  cu sto ,  
estabeleci dos  pela Por tar i a n.º  15 53-D /200 8,  d e  31  de  Dezembro (após Decreto-Lei  
137/2010 ,  de  28/1 2,  e  Le i  66- B/201 2,  de  31/1 2)  foram al ter ados,  ass i m:   

i .   M embros do Gover no      € 100,24 ( anter io r me nte  € 133 ,66)  
i i .  Tr ab al hadores  qu e exerce m fu nções pú bl icas:  

-  Com remu ner ações base su periores  ao valor  do níve l  re mu ne ratór io  
su periores  ao valor  d o níve l  remu ner atór io  1 8     € 89,3 5 ( anter ior me nte  € 
119,13);  
-  Com remu ner ações base su periores  qu e se  s i tu am e ntre  os  va lores  d os  níve is  
remu ner atór ios  18 e  9         € 85 ,50 ( anter ior mente  € 111 ,81) ;  
-  Ou tros  t rabal hadores     € 7 2,72 ( anter io r me nte  € 95 ,10) .  

 
Neste  âmbi to ,     impo rta r efer ir  qu e o  abo no de  aj u das  de  cu sto para des locações em 
Portu g al  está su je ito  a u m l i mite  de  tempo,  na medid a e m qu e este  só pode ser  atr ibu ído 
se  a des locação não for  par a alé m de 90 dias  s egu idos  de  des locação,  excepto se  
devidame nte  fu nd ame ntada e  nos  ter mos do d espac ho co nju nto do M inistro  d a tu te la ,  do 
M inistr o  das  F i nanças  e  do me mb ro do Gover no  respons ável  pe l a Ad mi nistr ação Pú bl ic a.  
 
Co nsider ando a dou tr i na ad mi nis tr at iva decor r ente  ai nd a d a Cir cu lar  n .º  12/91 ,  de  29 de  
Abri l ,  d a DGCI  e  o  dispo sto no art igo 2º,  n.º  3 ,  al í ne a d) ,  do Có digo do IRS,  não co ns ti tu em 
re ndi me nto de  trabal ho  depende nte  ( ass i m su je ito  a este  i mpos to)  as  atr ibu ições  a t í tu lo  
de  aju das  de  cu sto até  aos  l i mites  de  € 50 ,20 e  de  € 89,35 ,  respect iv ame nte,  nas  
des locações em terr i tór io  nacio nal  e  p ar a o  estrangeiro 1.  
  

                                                                 
1 N o s  t e r m o s  d e s t a  C i r c u l a r ,  n a s  a j u d a s  d e  c u s t o  a b o n a d a s  p o r  e n t i d a d e s  n ã o  p ú b l i c a s  a o s  s e u s  t r a b a l h a d o r e s  
e  m e m b r o s  d o s  ó r g ã o s  s o c i e t á r i o s ,  p o d e  t o m a r - s e  c o m o  r e f e r ê n c i a  o  v a l o r  d a s  a j u d a s  d e  c u s t o  a t r i b u í d a s  a  
m e m b r o s  d o  G o v e r n o ,  s e m p r e  q u e  a s  f u n ç õ e s  e x e r c i d a s  e / o u  o  n í v e l  d a s  r e s p e c t i v a s  r e m u n e r a ç õ e s  d o s  s e u s  
t r a b a l h a d o r e s  e  m e m b r o s  d e  ó r g ã o s  s o c i e t á r i o s ,  n ã o  s e j a m  c o m p a r á v e i s  o u  r e p o r t á v e i s  à  d a s  c a t e g o r i a s  e / o u  
r e m u n e r a ç õ e s  d o s  f u n c i o n á r i o s  p ú b l i c o s ,  o u  s e j a :  €  6 9 , 1 9  o u  €  1 0 0 , 2 4 ,  c o n s o a n t e  s e  t r a t a  d e  d e s l o c a ç õ e s  
n a c i o n a i s ,  o u  p a r a  o  e s t r a n g e i r o .  
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De  refer ir ,  a i nd a,  qu e o  Decreto-Lei  n.º  10 6/98 ,  de  24 de  A bri l ,  estabel ece  as  co ndições  
gerais  e m qu e os  fu ncio nários  pú bl icos  tê m di r e ito  a aju das  de  cu sto e  def i ne  o  qu e se  
deve ente nder por  des locações “di ár i as”  e  "po r  dias  su cessivos",  regu lame ntando os  
correspo nde ntes  abo no s,  a  efec tu ar  nos  ter mo s dos  qu adros  segu inte s:   
    
    

DE SLO CAÇ ÕE S DIÀ RIASDE SLO CAÇ ÕE S DIÀ RIASDE SLO CAÇ ÕE S DIÀ RIASDE SLO CAÇ ÕE S DIÀ RIAS     

( per ce ntage ns d a aju d a de  cu sto di ár i a)  ( per ce ntage ns d a aju d a de  cu sto di ár i a)  ( per ce ntage ns d a aju d a de  cu sto di ár i a)  ( per ce ntage ns d a aju d a de  cu sto di ár i a)  ( * )( * )( * )( * )  

Se  a des loc ação abr ang er,  a i nd a qu e parci al me nte,  o  per íodo 
co mpree nd ido e ntre  as  13.00 e  as  1 4.00 ho r as   

25 % 

 
Se  a des loc ação abr ang er,  a i nd a qu e parci al me nte  o  per íodo 
co mpree nd ido e ntre  as  20.00 e  as  21 .00 hor as  

25 % 
 

Se  a des loc ação i mpl i c ar  alo j ame nto ( * * )   50% 

( * ) A te nde ndo a qu e estas  perce ntage ns cor responde m ao pag ame nto d e  u ma ou  
du as  refe ições  e  alo jamento ,  não haver á lu gar  aos  respect ivos  abo nos  qu ando a 
correspo nde nte  prestação se ja for neci da e m espécie  

( * * ) As despesas  de  alo j ame nto só são co nsider adas  nas  des loc ações diár i as  qu e se  
não p rolo ngu em p ar a o  dia segu i nte ,  qu ando o  fu ncio nário  não dispu ser  de  
tr anspo rtes  cole ctivos  regu lares  qu e lhe  per mi tam regressar  à su a res idê nci a até  
às  22 ho ras                                                                           

    

DDDD E SLO CAÇ ÕE S PO R DIA S SUCE SSIV OSE SLO CAÇ ÕE S PO R DIA S SUCE SSIV OSE SLO CAÇ ÕE S PO R DIA S SUCE SSIV OSE SLO CAÇ ÕE S PO R DIA S SUCE SSIV OS     ( * )     

        

DIA DE 

PARTIDA     

Até  às  13 .00 hor as   

  Depois  das  13.00 ho ras  e  até  às  21 .00 ho r as   

  Depois  das  21 .00 hor as       

100%  

75 %  

50%     

 
DIA DE  
REGRESSO     
    

Até  às  13 .00 hor as      
Depois  das  13.00 hor as  e  até  às  20.00 hor as   
Depois  das  20 .00 hor as      

0%   
25 % 
50%     

RESTA NTES 
DIAS     

    100%     

 ( * )  Atende ndo a qu e estas  perce ntage ns corres po nde m ao p ag ame nto de  u ma ou  
du as  refe ições  e  alo jamento ,  não haver á lu gar  aos  respect ivos  abo nos  qu ando a 
correspo nde nte  prestação se ja for neci da e m espécie     
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Com o Orç ame nto do Estado p ar a 201 3,  o  di re ito  ao abo no de  aju d as  de  cu sto fo i  restr i to  
às  segu intes  s i tu ações:  

a.  As deslocações diár i as  su periores  a 20 k m do domicí l io  ne cessário;  
b.  As deslocações por  di as  su cessivos  su periores  a 50 k m do do mi cí l io  necessário;  
c .  Se o  tr ab al hador não t i ver  tr anspo rte  qu e possibi l i te  al moçar no seu  domi cí l io  

ne cessário ,  ou  nos  refe itór ios  dos  serv iços  sociais  a qu e te m di re ito ,  p ode ter  
d ire ito  a u m abo no p ar a  despesa de  al moço no mo ntante  equ ivale nte  a  25 % d a 
aju da de  cu sta d iár i a nas  des locações até  20 km.  

    
Imp orta,  ai nd a,  refer ir  qu e no c aso de  os  me mbros do Gover no qu e nã o te nham res idê nci a 
permane nte  e m Lisbo a ou  nu ma áre a ci rcu nd ante  de  150 k m, ad mite- se  a co ncessão de  
habitação por  co nta do Estado ,  ou  e ntão ,  pode ser  atr ibu ído u m su bsídio  de  alo j ame nto,  
desde qu e não exceda 5 0 % do v alor  d as  a ju das  de  cu sto estabeleci das  par a 
remu ner ações base su periores  ao níve l  re mu ne ratór io  1 8,  ou  se ja ,  € 31 ,38 /di a .   
 
Por  f i m,  se  est iver  em c au sa e leme ntos  no me ados par a exer cerem fu nções de  chefes  de  
gabi nete  dos  me mb ros do Gover no ,  o  su bsídio  de  alo j ame nto não pode  exceder 40 % d as  
aju das  de  cu sto estabel ecidas  p ar a re mu ner aç ões base su periores  ao níve l  remu ner atór io  
18,  po r  isso,  a  aju d a de  cu sto máxi ma é  de  € 25 ,10.  
 

I VI VI VI V ))))     SSSS U B S Í D I O S  D E  U B S Í D I O S  D E  U B S Í D I O S  D E  U B S Í D I O S  D E  TTTT R A N S P O R T ER A N S P O R T ER A N S P O R T ER A N S P O R T E     
 
Com o Orç ame nto do Estado p ar a 201 3,  os  v alo res  do su bsídio  de  tran sporte  mantiver am-
se inalter ados,  mante ndo-se  os  valores  f ixado s pelo  Decreto-Lei  n.º  1 37/2010 ,  de  28 de  
Dezemb ro,  nos  segu intes  termos:   
 

SU BSÍDI OS D E VIA GEM  E DE M ARCH A (po r  K m)SU BSÍDI OS D E VIA GEM  E DE M ARCH A (po r  K m)SU BSÍDI OS D E VIA GEM  E DE M ARCH A (po r  K m)SU BSÍDI OS D E VIA GEM  E DE M ARCH A (po r  K m)     

Trans por te  em au to móv el  próprio                 € 0,36 

Trans por te  em veícu los  adstr i tos  a c ar re ir as  d e  serv iço pú bl ico        € 0,11   

 
Trans por te  em     

Au to móvel  

de  alu gu er     

Um fu ncio nári o                 € 0,35 

Fu nc io nários     2  fu ncio nários           € 0,1 4     (cada)       

Trans por tados  
em co mu m     

3  ou  mais  fu ncio nários             € 0,11     (cada)     

Trans por te  em veícu lo  mo tori z ado não au to mó vel       € 0,14 2 

                                                                 
2 Sobre este ponto – que, na Portaria, não vem referido - parece manter-se o entendimento da Circular nº 19/93 da DGCI, segundo o qual, para 
o caso de transporte em veículo motorizado não automóvel, é considerado rendimento de trabalho dependente a parte excedente a 40% do 
limite legal fixado anualmente para os subsídios de viagem e de marcha pelo transporte em automóvel próprio. 



 

 

www.rffadvogados.pt 

Praça Marquês de Pombal 16 • 6º 

1250-163 Lisboa • Portugal 

T: +351 215 915  220 • F: +351 215 915 244 

contacto@rffadvogados.pt 

 

07 

 
Imp orta ace ntu ar  qu e,  nos  ter mos do dispos to  no (art i go 2.º ,  n.ºs .  3 ,  al í ne a d) ) ,  do Códig o 
do IRS,  e nglo bam-se na  categor ia d os  re ndi me ntos  de  t rabal ho depe ndente  – su je itos ,  
portanto ,  a  este  imposto –,  as  i mpor tânci as  au fer idas  pel a u t i l i zação de  au to móvel  
próprio  ao serv iço d a entid ade p atro nal ,  na p arte  qu e exceda os  l i mi tes  legais ,  se ndo 
estes  "os  anu al me nte  f i xados p ar a os  serv idore s  do Estado ".   

 
Por  ou tro l ado ,  deve  observar-se  qu e nos  ter m os do ( n.º  1 ,  a l í ne a f) ,  d o ar t igo 45 º d o)  
Código do IR C,  se  deter mi na qu e não são dedu t íve is  par a efe itos  de  deter mi nação do 
lu cro tr i bu tável  “ as  des pesas  co m aju das  de  cu sto e  co m co mpe ns ação  pela des loc ação 
em v i atu r a pró pri a do trab al hador ,  ao serv iço da e ntid ade p atro nal ,  não fac tu rad as  a 
c l ie ntes ,  escr i tu rad as  a  qu alqu er  t í tu lo ,  semp r e qu e a ent id ade p atr o nal  não possu a,  por  
cada pag ame nto efectu ado ,  u m map a atr avés  do qu al  se ja poss íve l  efectu ar  o  co ntrolo  d as  
des locações a qu e se  referem aqu elas  despesas,  des ig nad ame nte  os  respectivos  loc ais ,  
tempo de  per manê nci a ,  objectivo e ,  no c aso de  des locação em v i atu ra própri a do 
tr ab al hado r,  i de nt i f ic aç ão da v i atu r a e  do resp ectivo pr oprie tár io ,  bem co mo o nú mero de  
qu i lómetros  perco rr ido s,  excepto na parte  e m qu e haja lu g ar  a tr ibu tação em sede de  IRS 
na esfer a do respec tivo  benef i c i ár io” .   

 
Neste  âmbi to ,  a  Ad mi ni stração tr ibu tár ia ver i f i ca se  o  seu  processamento se  basei a e m 
deslocações reais ,  co mprovad as ou  comp rov áv eis  em docu me ntos  ju st i f ic at ivos ,  
i ndic ando i t i ner ár ios  pe rcor r idos,  co m tu do o  mais  qu e possa au xi l i ar  a  efectiv a existê nci a 
e  prova do e nc arg o.  
 
De  refer ir ,  por  f i m,  qu e estas  despesas  são também tr ibu tad as  au to no mame nte,  na esfer a 
da e mpres a,  à  taxa de  5 % ou  10% ( cfr .  ar t igo 8 8.º ,  n.ºs  3  e  9 ,  do Códi g o do IRC).  
 
 
L isboa,  11  de  M arço de  2013  
 
Rogério  M .  Fer nandes F erre ira  
M arta M ac hado de  Al me ida 
Catar i na Ribei ro  C ald as  
 


